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ANEXO II

TILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURA

tribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um

nforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Descrição do Critério

de do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
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o do projeto apresenta, como um todo coerência,

ando o objeto, a juscava e as metas, sendo

visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

cia da ação proposta para o cenário cultural do
o de São Borja - A análise deverá considerar, para

avaliação e valoração, se a ação contribui para o

cimento e valorização da cultura do Município de

São Borja.

de integração comunitária na ação proposta pel
- considera-se, para ns de avaliação e valoração,
to apresenta aspectos de integração comunitária

ção ao impacto social para a inclusão de pessoas

ciência, idosos e demais grupos em situação de

stórica vulnerabilidade econômica/social.

ia da planilha orçamentária e do cronograma de
ão às metas, resultados e desdobramentos do
o proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

ade técnica do projeto sob o ponto de vista dos

evistos na planilha orçamentária, sua execução e

o ao objeto, metas e objevos previstos. Também

r considerada para ns de avaliação a coerência e

ormidade dos valores e quantidades dos itens

onados na planilha orçamentária do projeto.
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ência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
s e Metas do projeto proposto - A análise deverá

valorar a viabilidade técnica e comunicacional com

alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias

iais apresentados, bem como a capacidade de

executá-los.

Compabilidade da cha técnica com as avidades
vidas - A análise deverá considerar a carreira dos

prossionais que compõem o corpo técnico e arsco,

do a coerência ou não em relação às atribuições

erão executadas por eles no projeto (para esta

serão considerados os currículos dos membros d

cha técnica).

apartida - Será avaliado o interesse público da

o da contrapartida proposta pelo agente cultural.

rmativas - Será avaliado o estímulo à participaçã

agonismo de mulheres, pessoas negras, indígenas

com deficiência, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e

rupos em situação de vulnerabilidade econômica

e/ou social.

nuidade e Legado – Será avaliado se o projeto
plano de continuidade nas ações e construção d

legado no cenário cultural artístico.
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